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PORTABIA Na 34 

O Ins~ector Geral da Com~anhia Mogyana de Estradas de Ferro :

Tendo tomado conhecimento da carta abaixo transcri-

~ta, ~ela ~ual o Chere do Trafego da Companhia Magyana de Estra

das ·de Ferra communica ~ue o vigia Deusdete Al~es da Silva aban

donou a serviço sem causa justificada, desde o dia dez de abril 

de mil novecentos e ~uarenta, e, contando o mesmo com mais de no

ve annas de serviço nesta mesma Companhia~ resolve nomear uma com

missão de treis membras ~ara submette-lo a ~recesso administrati

va , como incurso no artigo 542, letra f}, do Decreto . 20465 de lQ 

de outubro de 1931~ obedecendo as instrucções de QUe trata o ar

tigo 53Q dos Decretos Ns . 20465 de L/10/31 e 21081 de 24/2/32 ,~o

dendo serem ouvidas as testemunhas seguintes: Oscar Eduardo Fors

ter, Benedicto Dias de Almeida e Olyntho Lana .--

Farão ~arte dessa commissão os Senhores Doutor Hel

cio Pimentel de Mellol func cionario do Escri~torio Cent~al em São , 
Paulo, Raul Augusto Silva , Ajudante do Trafego e Reynaldo Prestes , 

Aux.Chefe do Escri~torio da Inspectoria Geral , res~ectivamente , -

Presidente, Vice-Presidente e Secretario . 

Segue a informação prestada pelo Chefe do Trafego:

IG.47/341-Campinas,l5 de julho de 1940.Illmo.Snr r .Eoracio Anto

nio da Costa,D .D.Inspector Geral-Campinas - Processo administrati

vo- Desdete Alves da Silva , vigia de 220$000 mensaes , destacado -

para servir em Ituverava foi em 8 de abril do corrente anno , remo

vido ~ar conveniencia dos serviços ~ara Uberaba e ~ara cumprir es

sa remoção l foi desligado do Quadro do pessoal de Ituverava em 10 

de abril . Antes de seguir para Uberaba solicitou 20 dias de licen

ça,Que lhe foram concedidos sem vencimentos e vencida essa licen

ça, o referido empregado não se apresentou em Uberaba,não obstan

te estar avisado por carta , ~ue lhe foi entregue mediante recibo, 

em 4 de junho p .passado,de ~ue deveria apresentar-se em Uberaba , 
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Uberaba , dentro do praso de 10 dias , sob pena de ser organisado 

o respectivo processo administrativo, para sua dispensa, por a-
' 

bandono de emprego . Tratando-se de um empregado com mais de 9 an 

nos de serviços , proponho-vos , seja contra o mesmo . or~anisado , pe

la commissão de inquerito administrativo , o respectivo processo 

a ser encaminhado ao Conselho Nacional do Trabalho , para a sua 

dispensa dos serviços, por abandono do cargo , de accordo com a 

letra F do artigo 542 do Decreto 20465 . Junto por copia a sua fé 

de officio .Saudações . -a)R~aubenstein-Chefe do Trafego .-" ••••••• 

Campinas , e julho de 194_0 • .... 

Antonio da C sta~ 
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As inatura do d~stinatario ...... C:~.~- -~-~ .... 
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(.'\ . ) . Companhia Mogyana de Estradas de 

Estaçâo de __________________________________________ __________________ _ 
DARA' ESTA MARCA ~ 

Me mo r a n dum a o J limo. S n r.--------------------..:. ________ _ 
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-----------------· .. ·-·····-~---~-................. , .............. -~ ......................... _____________ , ....................... - ..................................... __ _ 
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Co:PIA DE FICHA - AFA. 

Companhia Mogyana de Estradas de Ferr [r~ 
Ficha do empregado ... ~~ ... M?!~ê: .. P~ .... ê.~.~Y.A ........ : ........ .... ................ · cio ................... ~. t.~.~ ······· · · 
Lagar onde nas c eu ...... ~~.+~º ... Rº~l~º~1~.!!1 ............... Esta do .... 4.o .... Yi.nª.e .... ~~.a.e. .: ............... Data ... l .5../.l.o./.l9..o..6. .. : 
Estado· c:ilvi l. ..... · ç·ª~·ª-ª--º ... Nome da esposa e nacionalidade .. Pnª' .. ,l{~Jª ... Al:iP.ª.4·~-ª ... :::: ... :b.ra.Qi~ 
... lQ.i.r..a..,. .................. ~ ........................................................................ ............ ~ ................................. .. ...... .................................................... ... .................. .. 
E' reservista ? ...... :'::': ........... -Cathegoria ......... ............... Está isento ? ..................... Certificado n ,o .................................................. . 

Sabe lê r c escrever ? .... !1:l.~ ............ Quando cxtrangciro, data da chegada ao Brasil ................................... ...... ..... ... .. . .. .. 

F il iação: { Nome do pae ....... .;r,ç;Q ... M.~~ .. J J.;Ç .. .. 9 ........ .Y~.9 ............................................................................................... . 
Nome da mãe ..... Pm~.~~.tA.: .~.~P .... :P ... ª.lLYA .................................................................................. . 
(Férias n.o .. ... ?. .. ~48~ ... Data da expedição ... :.: ........................................................................................... .... .. 

J Nomeação 
Cnrteir as : I 

Profissional 

n.o .. · ... :.: «$?.ª .1.. » ,. » , ............................... .. .............. : ..... :.~ . .' .. ... .' ' . .' .... , 

n .o.?.?.2 .113..... . ... serie.?..?~.~ .... data da expedição .... ?../J .~./.'J.J!'~ .'J .. • .. 
(Saúde n.o .......... ::-:::: ....... Data do exame ............................. Nome do medico Dr. 

.................................................................................................................... residente em ................................................... .. . ' 

T mpo d serviço rm outras estradás .. .. .. .' ................. annos ................... ...... .... mêses ................................................................ . 

Data da admissão nesta estrada ..... ~l .... ~./.~~~.7 ............. cargo ........... ;J?. .~ .. ~-~.~~0.r. ........................................................................................ . 
F l ANÇA : lmportancia R .................... : ................................................ data da fiança ...... ..................... .. ........ .... .... .. ........ .................. . 

I•' 1 A no Jt: { :::~=~~~~-~······:::.·.::···.·.::::.-.:::··:····.·.:·::.·.::::.·.:::::.-.::::.-.::::::.:::::····· . :::··.::··.··· · ··:::·::.:::::.::: ··: :: .. ·:··::::·:·.:::::.:.::::::::::.:::::.-.::::.-::·::.-.::::.-.-.:::.-.-.:::::.::::.·.:::::.:::::.-.:.:.:.·.:::: 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• . 

F É D E O F F I C I O • , · • · L - •• 

Admi ttido a lQ d·e· 'aêtembré> a·e u~21; como po:rta·dor, 
l6o ooo na estação ae·lgàràpavar ew ~3 de ou~uofó de l~27,fo1 · tranaferido 
para o cargo· de ' vf·gii:i,(fgnf venc·ime'ntoa ·de 1·8o ·ooo "" MJ?.õZ/25a.; effectiva
dô rio c·a-- go ·em ·9 de novembro de 1927 - MP .õ2]4l7a.; dispensado a pedido 
em ll de dezembro de 19'27": · -- , · .. · "'· · · - ·,' ··· . · 

. .. . . . ... - ... , ·'Re-a,dmittido ·a ll ~ de junho ae l93l;no oar o de ·po·rta-
dor,c6m v~néiníeritos· de uro boo ' na e·sta~âo' de Igª-rapa.va ·- MP.89,1.8oa.; ef
fect iv·ado nQ ).carg'Q êm ~ ,éie ' ·agóa to ·ae ' 193-l" ... MP .89/-24gp.·.-; removla·cs- para 
Guara em '28 dé - júnhõ' ç.~ ~PJ35"~ ~'!IP:!o1/226a-. --ã.ir 24/ô/1936; ~trah~ferido pàra 
ó ·éar·go de ·y;tgiaígoõ'tooo . e ~re·móvidó pá.rã lga:r·ap·ava a· conta:r· d«) ' l,'Q ·de · novem
bro dé ·r'936 - "'ln'~.Llo'/355; -cóm o augni'énto géra! "'de janeiro· ·de 1S37 ;passou · 

' à 'perceber 22"Ó ocio; remO:vido para Bento .. t1ulr1'riQ ~~ "mar·ço 'âe ' 1939 ... lfi! .129/ 
394a~; alter-âda ··está. r·emoçã'o -p·a:~a ttuvera.va · e'Jh abt11: · de 1939 - J.q>.l3o/31a.; 
removido para Uberaba em abril de 194o- MP.l38/?9la.; 

AHHI.A. MOGY A 
,_rc.. ViltO . 

' 
1 .. ~;;. · z ·:1J4-o 

!,L w!.-/ ... L-...f 
l 

Chef e c1o Tr feto 

• 



NOME: lJIDX)SIJ.Hn'E ALVES DA SILVA 

Si tiver filhos, quantos : 

N O ME 

Oswàldo ·A.Silva 
EPaminondas • Silva 

Data do nascimento 

~4lll/l929 
12/11/1932 

N ncionalidade 

brasileira 
I 

PUNIÇÕES: Suspenso doa serviço·a por 3 dias a · conta.:t ·de lo/9/1936 , por ter de-
s obedecido as or·crens d'o ·c6nferenté ' de ·auá.rá ·- J&P.lo9/6l. · 

Bn 11 de janeiro de 194o , foi enc·onlrado ·ás 1, 55 dormindo no banco 
do saguão , Eelo ·plantão encarre'g·aao "de dar expediente para o trem F.26 . (Vide 
communicaçao do Encarregado plántãó). - · · · · · · 

Em .1:5 da j - ' iro "d ~94o,rõ·i no"V.".Qm.ante ·enc.onn d:o á.s ·• do......, ........ .-... 
no banco da platá_for~Ea ,pelo p~~~n~ão _E!n~ar~.e~~do ~: . õ:a.r exped~o.n_te. ,-.~~ madru-
gada.(Vide comunicaçao -do Encarregado plantao). · 

'Em 27 . de má.rço· 'do meeino -anno ',por' ·~er· à.Ciormecia·o novamente· no banco 
~ - ""?·lataformaídeixando a·e cliamar o· pel'sseâl' encarregado de dar o eXJ>edie·nte -

1. o trém c·.3a e por· ser ·rei'ncidente nessa faltà. , fo1 -. suspen·so pelo Chefe 
stação até 8 de abril de 194o,quando foi removido para Uberab.~ 1 qnde. n~o . 
présentou. · 

CIAS: 

)ENTE NO TRABALHO : 
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~fi 
'\.CT.. DE IN3TiJ..LAC!O 

os trinta e um dias do mês de julho de Iril :rLo·rcc.....:Ltos ~o. auar 

ta, nesta cidade de Campinas , Esta de s;;ro PauJo , em o escri:pto-

rio da Caixa de .i.~-~osentaa.orias e Pen.:JÕeE' dos .Ferroviarios da Con:

:ganhia UoLyana de Bstradas de !!'erro, .f rua Visconde do Rio Branco 

nume ~u <:tUatrocento:;; e sessenta e cinco , ahi , :presentes os membros 

da Comissão , cid~dãos l.Joutor Helcio Pimentel de I~ello , Presidente , 

Raul 1.~-ue;usto Silva , Vice -Presidente , comigo , Reynaldo Preste~ , Se 

cretLrio , ~oi com as formalidades legaes i.nstalada a Coroissão no- . 

meada afimde :processar administrativa~ente o empregado da Divisão 

do Tra.L\. .. e;.;o da OotU:panbia Mogiana de Estradas de Jferro , Deusdete -6.1 -

.. r8 ,... cH, ........ 
11 .:J "-'..I.....L.IIC1. ' por a·ban1ono de eml!rep.:o S€ causa justificada , ele acor-

do com a Portaria NQ 34 do .;.~Cnhor Doutor Ins:gector Geral da mesma 

Com:panhl.a l{ogyann. e nos termos do artigo 53Q do .Decreto 2C 465 de 

lQ de outubro de 1931 , tendo o senhor Presidente designado o dia 

uatorze do mês de agosto de 1940 
. - I 

a~ doze horaJ ,' neste mes~o edi-

ficio , :para a audiência do acusado e inaui.ricão das testemunhas ar

roladas . E, :para todos os efeitos,mandou o senhor Presidente aue 

se lavrasse ~ p~esente acta lur vae 9 ·~ignada :pelos membros da Com

missão . :E.u~~cret-:ro, o dactyloe;ranl1ei . -

C/Jn'~ <<'.t<<<cu'<i ~.l t< '<&/' Presidente .-

i ,L \ C.KL.:'\:(' ,« f<'J-4 v-=z ,, «~ c -n ,( Vj_ce-Presidente . 

-~ ; Secretario . - -

• 

• 

• 



I NSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

Aos trinta e um dias do mês de julho de m.il novecentos 

ta , nesta cidade de Campinas , Estado de São Paulo , no escr i pto

rio da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Ferroviarios da Com

panhia Mogyana de Estradas de Ferro , á rua Visconde do Rio Bran

co numero QUatrocentos e sessenta e cinco , presente o Presidente 

da Commissão de IUQuerito , cidadão Doutor Releio Pimentel de Mel 

lo ~ commigo Secretario , adiante nomeado , ahi , ]eio Senhor Presi

dente foi ordenada a intimação de Deusdete Alves da Síl va, vigia 

da Di visão do Tratego da CoillJ)anhia Mogyana de Estradas de Ferro , 

:para com;pare cer no dia ~ 14 - de agosto deste mesmo anno . as doze 

horas, neste mesmo local, af'im. de :prestar seu de]oimen.t.o e assis

tir ~ inquirição das testemunhas arroladas, senhores Oscar Eduar

do Forster, Benedicto Dias de Almeida e Olyntho La.na , vendo- se -

:processar administrativamente por falta grave decorrente de aban

dono do serviço sem causa justificada, sendo ·certo Que poderá di

to accusado com]arecer por si ou assistido :por seu advogado, ou 

pelo advogado ou representante do Syndicato d.e sua classe .. E, :Qa-

ra todos os 

ra co:pia ao 

Secretario , 

• 

effeitos, se lançou este instrumento , do Qual se da

accusado~ :para os fins. de direito . Eu,~ 
o dac~hei~assigno com o Senhor Presidente .-

4e4u.< el<s.ç --xzA &.<e, cvPresidente • 



us 
nos de idade, residente em I ara~ava, deste Est · o de São Paulo, 

com nove .annos e meio de serviço nesta Com~nhia ogyana de Estra

das de Ferro , sa b ndo 1 r e escrever. Ã~s ]erguntas feitas ~ela 

Commissão, a re~ ito dos factos constant s da ~ortaria de fls .2, 
c 

res~ondeu~ ~ue exercia o cargo de vigia na esta ão de Ituverava 

da Com~anhia de Estra as de Ferro, ]ercebendo o ordenado 

men al de duzentos e vinte milr ' is, car o este ~ara o qual fÔra 

]removido uando se achava destacado ]ara· servir em Igara]a a , nas 
I 

mesmas funcções e ~ercebendo, entretanto, duz ntos milréis ]Or Mês; 

~ue, ao ser removi o :para Ituverava, em conse~uencia q.e sua _l)romo-

ão e dada a difficuldade de conse uir casa ~ara sua moradia nes

sa cidade e ainda :pela círcunstanoia de encontrar-se vaga naquel

la occasíão uma casa de . ~ro:priedade da Comp~ bia, foi por esta au

torizado a ahi residir até ~ue cons guiésse uma casa ]ara aluaar , 

uma vez ~ue aos vigias não é, concedida a faculdade de morar em ca

sa da Com:panhia; que em oito e abril do corrente ~no foi scien-

- tificaçlo de sua re oção :para Uberaba , sendo certo que deixou de 

a:presentar-se em serviço em virtude de encontrar-se doente, :pelo 

que requereu uma licença de vinte dias que lhe foi concedida;que 

no :período com;prehendido :por essa licença dirigiu-se a Uberaba, 

onde ]rocurou Sa!bér das condições em. que :poderia alugar casa :para 

sua moradia e como encontrasse gr'1nde difficuld.ade, :pois os alu

gueis· eram elevados, deixou de transportar-se ] ar a essa cidade 

c m sua familia,. rec.uàreTI.a.o :por intermedio do chefe da estação de 

Uberava,di o, estação de Ituverava, sobre a sa do qual deixara 

documentos necessarios , nova licença; ~ue na occasião em que es

teve em Uberaba, á ·]rocura de casa, a de aluguel mais barato e 

que a:presentava as condições :por si desejadas, era de cento e vin

te milréis mensaes; ~ue diante desse elevado aluguel, re r essou 

:para I ara:pava e ahi :permaneceu sem qualquer solução :por :parte da 

Estrada a res:peíto de sua situação, até que nos :primeiros dias · do 

mês de junho, recebeu uma notif icação de que deveria a:presentar 



aDresentar-se em serviço dentro d z dias, sob pena de ser 

submettido a inquerito administrativo; que aDesar de haver re

cebido essa ultima intimaçãor deixou fre attende-la porque con-
. ' 

tinuou aguardando a solução do ~edido anteriormente réito, ou 

então, de sua remoção ~ara Ribeirão Preto ou I ar pava; que 
' certa occasião fÔra s~rehendido pelo chefe da estação de Itu-

. varava, quando dentDo das horas de seu serviço, dormindo, isto 

é cochilando num b co do saguão da estação, sendo advertido 

~elo mesmo de que isso não devia mais se repetir; que em outra 

occasião :foi novamente apanhado nas me·smas circuns.tancias e en

tão foi lhe ap~lic da a pena de suspensão por dezoito dias; que 

o lugar de vigia en1 Uberaba, p~ra o qual fÔra rce:movido, declara 

~~-..m.e.n.te não acceit r, só lhe interessando exercer suas 

:func ões onde está residindo actualmente ou em 

Ribeirão Preto, onde julga encontr r certas facilidades que lhe 

convém; que quan~o da sua remoção par.a Ituverava, sabe que foi 
' ella feita a Ded.ido do Che:fe da estação de Igarapava, DQr incom-

' ' -patibilidad.e surgida entre ambos . Nada mais disse e nem lhe foi 

~erguntado . Lido e achado conforme vae devidamente assignado .Eu, 

~----~ ~ecretario, o d ctyiographei.----- ---

LR. ..... Z<,L~ 
~~r r~ 
h c!t~~ 

'l 

' 

j / 



ASSENT.AD 

Ãos quatorze' dias do mês de agosto de mil novecentos e quarenta, 

nesta cidade de Campinas , Estado de Bão Paulo , em o escriptorio 

da Cai xa de posentadorias e Pensões dos Ferroviar~os da Compa

nhia Mogyana de Estradas de Ferro , ahi presentes os membros da 

Commissão de Inquerito , cidadãos 'Doutor Releio Pimentel de ·ello , 
' Presidente, Baul Augusto Silva ,Vice-Presidente ,commigo Secretario , 

' Reynaldo Prestes , ~resentes o accusado Deusdete Alves Silva e o 

Presidente do Syndicato dos Ferroviarios da Companhia Mogyana , Se-

- nhor José Corrêa Pedroso Junior, ~rocedeu-se a inquirição das tes 

temunhas arroladas , na forma ad~ante declarada . 

lavrei est a assentada . E~:ZJ~'#~~~~~ 

dactylographei .-----

la I TESTEMUNHA 

BENEDICTO DIAS ~ ALMEIDA, brasileiro , com sessenta e dois annos 
' ' 

de idade , casado , resi4ente em Igara~ava deste Estado de São Paulo, 

com ~uarenta e quatro annos de serviço nesta Companhia hogyana de 

Estradas de Ferro , sabendo ler e escrever . Aos costumes disse nada , 

promettendo dizer a verdade sobre o que soubesse e lhe fosse per-
t 

guntado. Inquirido sobre os fact os constantes da portaria de fls . 2, 

re~ondeu : exerce o cargo de Chefe da estação de Igarapava , onde an

teriorment e trabalhara o indiciado Deusdete Alves Silva , que depois 

fora removido para Ituverava ; que tem conhecimento de que em princí

pios de Abr~l do corrente anno fora o mesmo Deusdete Alves Si lva re

movido para a estação de Uberaba , deixando , entretanto , de assumir o 
•, ) 

seu lugar , ~ois que tem o visto a!Jsde aquella e:poca constantemente 
. . ' 

em Igara:pava onde ao que suppõe está .residindo ; que , assim, rece-
• 

beu da Administração da Estrada , em :princípios do mês de junho uma 

notificação dirigida ao indiciado, de cuja entrega foi incumbido e 

:providenciou logo em seguida , conforme consta do recibo passado por 

Deusdete e encaminhado :posteriormente á Campinas ; que apÓs a entre

ga da notificação acima referida não recebeu da :parte do indiciado 

qual uer documento ou pedido de sua parte, quer :para licença , quer - ~ 

:para justificar d~qualquer f orma a sua recusa em seguir :para Ube -

raba e ahi assumir o lugar par a o qual tinha sido removido ,podendo 



~odendo desrazer, assim, qualquer allegação do indiàa~o em con

trario; que na occasião em que Deusdete Alves Silva trabalhava 
( 

sob suas ordens na estação de lgara:pava, não tinha e_lle, como os 

demais vigias da Estrada não ostem, casa :para moradfa rornecida 

:pela :pro]ria Companhia; que actualmente o indiciado se dedica a 

trabalhos de lavQura e a enwrei tadas que · :pÓde cons.eguir nas im

mediações, circunsta cia essa qaa é do conhecimento geral na ci-
< 

R - dade. Re:perguntado :pelo Presidente do Syndicato dos Ferroviarios 

da Com.:p'anhia Mo yana , respondeu: ue essas empreitadas. a que aci

ma se referiu) ·s~o numa denominação mais clara, contracto de ser

viços varios :por conta :pro:pria , taes como trabalhos de lavoura, 
' . 

rachamentõ de lenha , etc .. ; que o indiciado t.T.?-baJ.?nu com o depoen

te :por duas vezes, exercendo as funcções de :portador e de vigia, 
. 

:podendo affirmai-o bom funccionario, sempre trabalhador, sendo 
' . , 

que da ultima vez, ao ser transferido de Guara novamente :para I-

gara ava, se revelou tomado de vicios, ás vezes indisciplinado, 

outras se dando ao habito de beber, levando o depoente a observa

lo varias vezes; Nada mais disse e nem lhe fo'i :perguntado. Lido 

e achado conforme vae devídarente assignado. Eu,~ 
Secretario , 

' 

' 

• 

;I 



g~STEMUNHA ,, 
' 

OLYNTHO LANA , brasileiro ~ casado , com quarenta e ,tres annos de ida-

de , residente em Ituverava deste Esta o de São Paulo , com trinta an

nos de serviço na Companhia Mogyana de Estradas de Fer r o, sabendo 

ler e screver . os costumes disse nada . Prometteu dizer a verdade 
' sobre o que soubesse e l he fosse perguntado . Inquirido sobre os fa-

, ' 

ctos constantes da portariade fls . 2, respondeu: que é chefe da es

ta ão de Ituverava e que , sob suas ord-ens , trabalbár? , por espaço de 

cerca de um armo , no cargo de vigia o indiciado Deusdete Alves Sil

va , que para alli fora removido e promovido de Igarapava ; que no i

nicio de suas funcções o indiciado as exercia regularmente sendo que 

de algum tempo a esta parte principiou a negli8enciar no exercicio 

de seu cargo , consistindo essa negligenciaem entregar-se~ durante as 

horas de serviço a dormir no recinto da estação ; que as faltas al-
' ludidas foram trazidas ao seu conhe,cimento di veraas vezes pelo en-

. carregado do serviço da noite e , aasim, procurou scientificar- se de 

visu do que estava occorrendo , tendo tido então opvortunidade de 

surprehender Deusdete Alves Silva a dormir no banco do saguão da 

esta ão , dentro de seu horario de trabalho por duas vezes ; que dian-
, -
te da fal ta que consistia esse procedimento do indiciado, levou-a 

.\ I f ' '. J • 

ao conhecimento d~ chefia do Trafego em Campinas , pedindo providen-
J ' 

cias a respeito e recebendo em resposta a autorização para suspen

de-lo . do serviço quando de novo isso occorresse; que, em seguida -

scientificou o indiciado das medidas ordenadas pela chefia do Tra-. 
fego com relação á sua maneira de portar-se no tr balho , recommen-

- dando- lhe mais uma vez a perfeita observancia das normas de ser

viço que lhe cumpriam como vigia ; ue tendo apanhado novamente o 

indiciado em ':fins 

tas, applicou-lhe a pensa ,di go , applicou-lhe a pensa , digo , appli-

cou-l~e a pena de unicou o f acto ~ chefia do Tra-

fego , lembrando a conveniencia de transferi-lo para outro lugar , 

uma vez que não estava exercendo de maneira satisfactoria as suas 

funo.ções , dado que devem sey emwre ados da confiança do 



. 
obrigações; que, em consequencia, foi ordenada em oito de abril 

. . 
seguinte, isto é, cerca de doze ~ias ap~s achar-se d indiciado 

suspenso, a sua remoção para Uberaba, dando-se o seu desligamén-
, ' I 

to do quadro de pessoal de ltuverava em dez de abril; que apos 

esse desligamento do quadro de p~ssoal da estação.de que é chefe, 

ausentou- s~ o indici~~o daquella cidade,presumindo o depoente que 

elle tivesse se transportado 1pára ·Uberaba para exercer suas novas 

funcções , até que,mais ou menos,dois meses depo{s ' e em virtude de 

haver um pedido de informações sobre o paradeiro do mesmo , procu

rou- syndicar e soube que elle se encontrava em Igarapava traba

lhando em serviços particulares , desconhecendo , entretanto,. as fla

zões que Deusdete teria tido para se recusar a seguir para Ubera-

R ba.-Dada: a palavra. ao Presidente do Syndicato do.s Férroviarios da 

Companhia Mogyana , respondeu a testemunha~ que as unicas attrioui

ções · do. vigia em Ituverava são as inhérentes ao seu cargo e outra 

de dar entrada aos. trens que passam por ltuverava; que o indicia-
' do r;~sid.ia em casa da Companhia, o· que tambem si.1ccede com o func-

cionario que o succedeu no mesmo cargo; que a casa do vigià lhe é 

dada em consequencia do grande numero de casas que a Companhia tem 

em Ituverava, e destinadas aos seus funccionarios; que ha uns dois 

annos mais ou menos, com a transferencia da turma de conserva que . . ~ 
alli era localisada, ficaram vagas muitas dessas casas, e em con5e-

q~cía se destinou uma dellas ao vigia da estação. Nada mais disse 

e nem lhe foi perguntado. Lido e achado conforme vae devidamente as-



OSC EDUARDO FORSTER, brasileiro , com quarenta 

de , casado , res;Ldente nesta cidaõ.e de Ca.nq;lina s , Esta o de São Paulo , 

com vinte e sete asnos de serv~ço nesta Companhia· Mogyana de Estradas 

de Ferro , sabendo ler e escrever . os costumes nada disse . Prometteu 

dizer·a verdade aobre o que soubesse e lhe fosse perguntado . InQuiri -

do sobre os ~ ctos const te 
, 

da portaria de fls . 2, respondeu: que e 

chefe da sec ão de pessoal da Divisão do Traf ego da Co~anháa Mogyana 

·de Estradas de Ferro , ~ qual ~ertence o indiciado Deusdete Alves Si l 

va, destacado para servir como vigi~ na estação de Ituverava até oito 

de abril do corrente anno; que nesse dia , e em consequencia de reite

radas communicações do che~e daquella estação, dizendo que o referido 

' -indiciado não "'linha se portando convenientemente em suas funcçoes; sen-

do a];)él.nha.do diversas vezes em falta , foi determinada a sua rem.oção :pa

ra Uberaba ; que as faltas i~utadas 'constantemente a Deusdete Alves 

Silva consistiam em ter sido elle a-panhado diversas vee;es a dormir no 

horas de serviço , e portanto quando devia es-

tar attento ao re ular andamento dos serViços ; que , entretanto , ao 

.ser removido para Uberaba , deixou Deusdete de assumir o novo lugar 

na data competente, requerendo uma licença de vinte dias para trata-
' 

manto de saúde , a qual foi lhe e~tão coneedida ;que finda essa licen-

ça não deu o indiciado qualquer satiSfação á Estrada nem assumiu o 
. . 

exercício de seu cargo , tornanio-s~ o seQ paradeiro ignorado , até que 

foram feitas sindicancias que ~inal o localisara em Igarapava,onde 

estava residindo com sua familia ; que , nessas condições , foi expedi-
" .. da em -principies do Ill3s de junho , uma notificação com o prazo de dez 

dias para a resentar- se em serviço , sob pena de ser submettido a pro 

cesso para sua dispensa por Gbandono do emprego, notificação essa que 
. 

lhe foi entregue por intermedio do chefe da estação de Igarapva e de 

cujo recebimento passou o competente recibo; que desde a e~oca do 
. 

v ncimento da licença já ref erida até a presente data não tomou o in-

diciado qualquer providencia tendente a regularisar sua situação na 

Estrada , razão pela qual tornou- se necessario a instauração deste 

processo ai'im de t ornar effecti va a sua dis:Qensa do quadro de :pes-

soal . Dada a :palavra ao representante do Syndicato dos Ferroviarios 



Ferroviarios da CoiiiJ?anhia Ko ana , ll. r es.te nada foi r e:per-

e 

achado conforme vae devidamente assigna o . 

Secretario , 

' 

Pelo re:pres~ tante do S1 ic ~to dos Ferroviarios a a 

uerido o 1 d.e c· o dias nar ofere-

ue :Coi conce d sta 

u torz 

os vinte e um dias mil novecentos ·e uarenta , 

junto aos autos a defesa escr1tD do ·n ic:ado,a:present da 
' 

:pelo Presidente dos errovi 1 o-

.. 
os trinta dias Uo m~s novecento e 

t , a ·o est s u os conclus s ao Se . r Prt...sid.ente de;.. 

mi saão. - O Secreta ri o r--:d'%.-e-..~~....-..=~~~ 

l 



P~LO I 

Vae para dez run1os que o indiciado , D~USJ~TE ALVES SIL -

VA - casado , com trinta e quatro annos de idade - trab~lha para 

a C01npanhia MogyanC:L de Es tradas de ~'erro , onde exercia , até ba 

pouuo , o cargo de vigia na estação de Ituverava , senuo r~cente- 

mente removido , com as mesmas funcções , para Uberaba , onde , en

t etanto , não lhe foi posd ivel loc~ lisar- se , dada a grande dif-

.ficulciade , impossib ilidade mesmo , de conseóuir habitação á altu

ra de suas 2oss ib i liJades . A vista disso fez sent ir á estraua t~ 

da a aJ13ustia de sua situação , Jrocur,_. .. nJ.o der ovel-u. do proposito 

de o conservar removiuo para Uueraba sem qual1uer maJoração de 

venc.ll ento capaz de lhe penaittir supvortar a diL.'erencia'I~O do 

nivel de vida entre a uell a ci ade e Ituve~va . Essa r ecusa , en

tretanto , foi pel a Companhia Mogyana inteapretada como car acte-

ristico do abandono de emprego que a lel prevê cou1o Justa causa 

para a demissão do enpreóado . 

Examinando- se , J?O.L'eill , todo o processo, de prompto se Vfit 

rifica n~o ter P~vido a f alta ar~uida , eis que a lei se refere a 

abandono do serviço sem causa justificada ( art . 53 , e art . 54 , 

l etra f do decreto 2o . 465 , de 1 de outubro de l Y3l ), sendo certo 

que o indiciado nega a in·uenção , como nega o f acto , estc..ndo sob 

a protecção do que sustentau1, entre outros juristas , Al tino Cor

rea e Bettino de Deo 

~abandono de serviço não é a s~~les falta ao serv1ço , 

mas a renuncia ou a desistencia tacita do em rer::,o ( 

direi to do emprel_çado , pagina 51) . 



• 
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Bem analysado o texto le._;al , não se p6de ter como 

zadu em falta 6rave qUéü,1uer abandono de serviço, ~enão 

que não te11ha ~ causu ue o justifique, que seJa um acto volun

t ario , proprio do agente . Desde que urJJa força independente con

trarie a sua vontade, a vontade do e1n ret:Sud.o , então não existe o 

ab~dono ue a lei prevê e pune. 

Ora , o indiciado , que tem trinta e y_uatro armes de idade e 

está restes a adtuirir o uireito - - estabiliu~de funcci0nal , ur~ 
J' ' 

vez que tem novà annos e meio de servi 
" 

naria voluntarirunente o seu serviço de resulvado certo e garantia 

~ositiva p~ra se dar a bi~catear serviços de l avoura , rachro1ento 

de lenha e outros de pouco ou nennurn res~ tado financeiro ( declê:. 

rações da l a. testemunha Benedicto Dias de Almeida) . 

t o proprio Deusdete Alves Silva quem declara que , uma vez 

reu1ovido, legalisou perante a estru.da urn pec ido de licença , \J. ue lha 

foi cedilia , durante a qual esteve em Uberaba · procura de habita

ção , e ahi s6 ancontrou casos de alt.lóueis elevados , f6ra de suas 

possibilidades . Dis...~e mais ,que , em Ituverava, a CO!!lpanhia lhe pa a 

va du~entos mil reis mensaes e mais a casa, de proprie~ade da es

trada, benefi cio que in~egralisava os seus vencimentos . Logo , ao 

ser removido para Uberaba sem esse beneficio d casa, nem qualquer 

outro equivalente, como fosse urn abono ou a~nento de ordenado , e~ 

tava sendo praticronente preJudicado no seu gan o, o que é taxati

vamente vedado pela nosda legislação social. Desde que tinha a e~ 

trada convoniencia na remo 1ão a.es~e em_t:>reguC1o par~ Uberaba , devio. 

ter respeitado , entretanto , os seus inte.esses , ou lhe proporcio

nondo as mesmas uantt..6ens que tinha em Ituverava, ou as compensan

do atrúvez de ma1or ganho . 

A recusa que se procurou cara.cter ... :::~ar com a declaração do 

indi~iado , de não acceitar sua remoção para Uberaba, encerra , evl

dentemente, outro intmito que não esse , premea.itadrunente robustec1 

~o atravez da fonna com que foi redibida a sua duclaração . · 
a u-
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beraba, com os mesmos e urucos vencimentos de ~ tos r~il 
e sen o beneficio de casa, entende não poder acceitcir, FOrl ue e~ 

sa remoção importa num peeJ uizo 1naterihl, uu d. vez que ern Ituverê:_ 

va o v~1a tem casa- tinha-a o indiciado, como a tem aquel lequa 

o sucuedeu ahi , nesse local ( declaração da 2u. testffinunh ,Olyn

tho 1ana - "que o indiciado residia ~n casa da Companhia , o que 

tar.abem succede com o funccionario gue o succedeu no mesmo cu.rgo} 

ec;;undo essa musmu. tesrhauiUnha, "a casa do vigia de Itu

verava lhe é dada em conse uencia do grande nuuero de casas que 

a Com2anhia tem em Ituverava", mas por isto ou por a~uillo , o que 

subsiste, em ultbna analyse , é que o indiciado gánhava duzen- 

tos mil reis em Ituverava, e 1 ais a casa, tendo sido removido com 

o mesmo ordenado e sem hub i ta~[o , nero a~uen to de ordenado ou ou

tra qual1uar vanta~em, para wn l~u.r com adrão de vida mais ele

vado . 

E por ue teria o indiciado aflirwado ac .... eitar sua tran~ 

fe1·encia para Igarapava , onde est~ residindo , ou para Ribe irão 

Jreto? :In que e n Igarapa.va tem o indiciado uma casa de _t)ropriedade 

sua e em Ribeirão Preto concede a compan i a es e beneficio aos v! 

g1as, dahi resaltando, tfio sol ente, o seu e:3forço ern limitar as~ 

.:zisenc ias de sua subsistencia e a dos seus cum o reuuL~ido ordena

do que percebe na Mo6yana, ou seJam duzentos mil r e1s. 

~ de se salientdr ropria certez~ du ewpreõ~dora , de 

não ter havido, no caso , o abw1dono de emprego sem causa JUsti~i

cada - w1ico abLilldono ue a lei ~reve e pune -, pois que no anda

mento do processo procurou caracterisar desídia de parte do indi-
" 

ciado, falta não articulada no instrw ento de int~nação . r ivesse 

ella como robustecida a prova do abandono, e isto a so.tisfaria , u

ma vez que , instaurado o inquerito , o seu proposito é o de legi

tlinar a dispensa de um empreóado 4ue dentro de seis mezes iria at 

tingir a suu estab1lidade fw1cuional . 
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Emerito julgodor. 

egreg1o Uonselho Nacional do '1'rabal1o tem s\:l.sten

tado , rei1.oeradas vezc~ , n!""o lhe competir o conhecimento de pro-

cessos desta natureza , quando referentes a ernpregu.dos sem o tern

po de serviço fixado em lei - dez armos . m tretant o , o presente 

inr1uerito gy-ra em torno desse mesmo direito de estabilidade fun~ 

cional , ue se tem, aqui , como perturbado , ur.aa vez que a e !Pre~ 

dora pre vende r u110ver de um pé:A.ra outro local de trabalho um seu 

e , pret5c1do e.ntiDQ , sem lhe assegurar , todavia , as memaaw vantagens 

que a lei manda seJam r e ·peitadas . Sua remo\fãO para Uberaba im-

~orta no preJuízo do beneficio-~ , que em Ituverava l he era d~ 

do alem dos vencimentos de duzentos mil - reis mensaes , benefic i o 

esse que , na conformidade da doutrina pb.cifica do C.N. 'r . i ntegra

l j sa o ganho do em~regado . 

t certo competir ao enpre0 ador o aproveitru ento do 

empregado onde rnel rw r convenha aos i ntere sd.3S do serviço . Que se 

nllintenha a sua remoção para Uberaba ou outra qualquer parte , des 

de porem, que se lhe dê , para onde tenha que ir , os rne~os venci-

mentos e as mesmas vantagens que tinha em Ituverava , de onde o 

querem tirar . E a ssim decidido uer- se- á feito a necessar1a 

J U S T I Ç A 

Crunpinas , 2o de agosto de 1940 



RELA.T ,{IQ 

Versa o ~resente j~uérito sobre a falta grave comstia& ~elo 

:pregad.o da Com}?anhia ~~ogiana de Estradas de .f!'er·o, Deusdete 11.lves 

Silva, ex-vi ..... i'r- da estação de Ituverava , falta ess co~sistente -

no ab< ndono do em:gree;o serr: causa justificada , CO"''O vep1 estabeJ.eci 

do :pela letra f} do artl.go 54 do Decreto NQ 20465 de lº de Outu- 

bro de 1931. ---

Coni'orme se verii'ica dos documentos junto aos autos , esse ern.llrec;a 

do - ue não conta , alnd.a , com dez anos de servj r; o na 1;strada 

foi ren1ovio.o :gara UOera ba, em princi Di os de bril 1? .~assado, };'O r 

conve.1iêr.cia dos serviços, e, ci.ênte de sua remoçFio , apresentou

um edido de ljcsnça J!Or vinte di~c, q ~ual lhe foi concedid~ .Ver 

cida est"' , r3o se ai?resentou o infli ri::tdo aq~ seryisos na estação 

d.e Uberab nem tomou q_ualq_uer !l!'OVi irncia j tm.to á ~s trada no sen

tido de resularisar sua situação , ~e~2necendo ausente e em Dara 

deirb ignorado .---

Em :pri.ncir>ios do mês de junho , solicitou. a Chf'f:Ír do Tr~i'ego in--

forrrl? ~ões a Ituverava sobre o local onde ]udesse encontrar -se 

Deu.sdete Alves Silva e obt eve em resJ.)osta que constava achar-se ~ 

l e erc Igara})ava , :gelo q_ue foi envi r da a o Chefe da est ção da':_Uela 

cidadG , nare entr ga ao destiTh~t~rio , contra recibo , uma ~otific~ 

ç~o dirigida a Deusdete , marcando-lhe novo ]razo nara assumir o 

exercicio de suas funções , sob pena de ser submetido a nrocesso ª 
d.ministrativo }?ara sua demissão do ,. uadro de pessoal , :oor ab, ndo 

no de emprego .---

PersistL.'>J.do, apesar disso , q recusa do indiciado em volt~·1r ao tra. 

balho , .foi determinad a aberttrra deste inquérito , nara a recular 

a~uração da .falta .---

I ntj.mado a :prestar declarações , com:pareceu Deusdete Al vcs Silva , a 

comnan..'l.ado do Re:presentaate do Sindicato dos .l!'errovi ários da Com

:panhin e interroe;ado sobre os .rátos de ue se trata alegou ç_ue se 
, " . recusara a assumir o lugé'r err. Uberabn , par.-:::. o q_ual · ora removldo; 

J!Or não ter encontrado casa ~ara aluc~r , onde . :gudesse residir com 
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com sua familia,dado ue os alugueis nessa cidade 

res {s suas nossibilidades .Entretanto.bem fraca t.' r razão apre

sentada :gelo indictado a U:i.za de j usti:ficati va , ois faciJ é :r>a 

tentear- se a sua im:vrocedência si atentarmos err g_ue naQuela ci

dade numerosos outros funcionários da :Estrada residem e - mui tos 

deles - com vencimentos inferiores aos seus . ---

Tão certo estava, r>orém, Deusdete do absurdo de sU? alegação g_ue 

remata suas declarações (fls .18v.) afirmando "terminanterr:ente não 

aceitar o lucar :para o qual f'Ôra removido e só lhe interessando 

exercer suas funções em Igara:pava , onde está atualmente residin

do ou em .tübeirão Preto,onde jul •a encontrar certas facilidades 

ue lhe convêm" . Evidencía-se ,dessa í'orma , g_ue mui tos outros '"-'ão 

os motivos determinantes de sua recusa em segui.r :para Uberaba, to

dos eles naturalmente extrcnhos -senão mesmo contrári_os- á con

veni.ê:g.ci.a dos serJtiços da Estrada ,:pois 6 claramente :percentivel -

ue sua exigência em ser destacado nara Ribeirão Preto ou Igarapª 

va se relaciona co:m sua :oretens-o de continuar se d.edicando a ati 

vidades alheias ~s suas fun ões na Com:panhia .---

Aliás , o I>rocedimento do indiciado no exercício de su s f'm ções 

vinha sendo marcado )Or constantes negligências e dàsidias, como 

se verif'ica do de:poimento da 2a . testemunha.- o chefe d.a estaç?ío -

de Ituverava - na g_ual vinha ele tr balhando cor o vi. ·ía . Por esse 

depoimento, se ve ~ue o encarregado do serviço da noite levara ao 

conhecimento do Chefe dag_uela estação,:oor cltversas vezes , g_ue Deus

date lves Silva fÔra surpreendido em várias ocasiões a dormir num 

banco do sacuão , em horas de serviço , e, portanto, uando atento 

deverí a. se encontrar ]ara dar as providênciRs ue lhe incumbem nas 

che adas e :partidas dos trens . Este fáto,como consta do :r>rocesso, 

se veTificou :gor mais de uma vez e o :prévio Chefe teve oportunida

de de a:panhar o indiciado dormindo na ~stação,g_uando da ®hegad de 

um trem,só acordando com o ruido da comnosição ao entrar na :olata

forrua . bem de ver QUe se trata, assim, de um emnregado ue,além 

de iDdiscirüinado :por se insurgir contra o á to de sua remoção , a--
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;j;. 
abandonando o e'ffil)r~go , é neg]j_gente no cl.lr.1primento 

ga·ões,:podendo a sua desidia ocasionar mesmo danos e 

de monta á Estrada . ---

obri- ~ 

:prejuízos / 

A deresa do indiciado nrocura amenisar a falt~ pelo mesmo come

tida - não che ando si uer a. assurni.r suas í'unções em Uberaba -

a:pontando o fáto de ue em Ituverava tinha ele casa d.a Companhia 

:para morar e , assim, sua remoção viría ttrar-lhe esse bene:r cio . 

Note- se , ] orém, Que o :prÓprio Deusdete,bem como as demais testemu-
' 

nhas - e assim se referiram em seus depoimentos - sabe QUe aos 

vigias não concede a Companhia casa :para morar e se tal ocorrêra 

co ele em Ituverava fôra a t f tulo provisÓrio e porque existiam 

na uela' cidade diversas casas da Estrada, va as na ocasião, em -

consequência de ter sido trans~ferida a turma de conserva que al Í 

estava localisada (de]oimento da 2a . testemunha , f'ls .20~) lém dis

so , não só em Ituverava trabalhara o indiciado e em nenhuma das 

outras localidades :forneceu-lhe a Companhia casa nara morar , como 

tambem não lhe fornecer:t a si o ttvesse ue atender em sua exigen-
' 

cia de ser designado :para Igara]aVa ou Ribeirão Preto , :pois ue i~ 

to serí a d.is:pensar fla rante de~igualdade de tratamento rara com 
~ os demais em9regados de sua categorla . - - -

Nessas condições , julga a Comissão inf'ra assinada suficientemente 

averi uada ~ ]rocedência da falta grave em que incorreu o indicia

do,pelo que determina a remessa dos autos á Adnlinistração da Com

]anhia ,para os rins convenientes . ---

1940 . 

sidente . 

sidente . 

--~~~~~~~~~~~~~~~~~~· Secr -tário .-

ENC.Al' INEE-SE este processo á JJiretor:í' a , afim de ser remeti

do ao Conselho Nacional do Trabalho . -

racio Antonio da Costa 
Insp&ctor Geral da Com:pa hia 1 o-

gyana de l~stradas de Ferro. 
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M , T . I. C . - CONSELHO NA C IONAL DO TRABALHO 

1 . 

Proc . 19 . 725/40 -

/EB . 

Inquérito administrativo instaurado 
pela Cia . Mogiana de Estradas de Fer
ro contra Deusdete Alves Silva. 

PA RE C E R 

A Companhia Mo giana de Estradas de Ferro:, sediada 

em são Paulo , mandou instaurar inquérito administrativo contra 

seu empregado Deusdete Alves Silva , como incurso na letra f do 

art . 54 do Dec . 20 . 465 , de 1° de outubro de 1931. 

2 . Assinalou , de pr incipio que o ferroviario em ques

tão não é ainda empregado com lO anos de trabalho na Estrada , so-

mando o seu tempo de serviço . 

" cerca de 9 anos e meio " 

conforme se poderá constatar pela folha l fé de oficio) de fls . l7 . 

3. O i nquérito se processou, obedecendo, mais ou menos , 

em todos os seus termos , às instruçÕes baixadas para '1ilfll.quéri to 

administrativo", de que trata o art . 53 dos Decretos n°s 20 . 465 , 

de 1° de outubro de 1931 , e 21 . 081 , de 24 de fevereiro de 1932 , 

com as modificaçÕes aprovadas pelo Conselho Nacional do Trabalho , 

em acordão de 8 de março de 1934 . 

Assim referido , 

PRELIMI NARMENTE : 

4 . Frente ao art . 53 do Qi t . dec . 20 . 465 , parece-me 

não deve o E. Conselho tomar conhecimento do presente inquérito 

por não contar o acusado o decenio previsto no citado texto legal . 

5 . 

DE MERITIS: 

No entretanto , caso se digne 

de apreciar o feito , 

O acusado tendo faltado ao serviço , sem causa justi-
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ficada por ma i s de 30 dias conse crutivos indubitavelmente cometeu 

falta grave , capitulada na letra f do art . 54 do dec . acima citado . 

6 . Sobreleva notar , neste processo , o quanto é o mesmo 

indisciplinado , mormente , quando em as decl arações que prestou às 

fls . 20 , desabusadamente acentuou : 

? . 

" que o lugar de vigia em Uberaba , para o qual 

f ôra r emovido , dec lara terminantemente não 

aceitar , s6 l he interessando exercer suas fu~ 

ções ou ein Igarapava, onde está residindo atual 

mente , ou em Ribeirão Preto , onde julga encontrar 

certas facilidades que lhe convem : " 

Do exposto , 

Aásim, 

Cons iderando que o Regimento Padrão , aprovado pelo 

Conselho Nacional do Trabalh o , deu certos direitos aos empregados , 

impôs-lhe( eertas obrigações e conferiu- lhes certas garantias, como 

a estatuida no art . 19 pela qual 

" nenhum empregado poderá s er demitido ~ justa 

causa depois de 2 anos de serviço , e depois de 
• 

lO anos s6 o poderá por "falta grave" apurada 

em inquérito adininistrativo , cabendo nas duas 

hipóteses recurso para o Conselho Nacional do 

Trabalho ; 

Entendo 

Poder! a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro , 

no caso sub judice , fazer aplicação do di spo s itivo acima , res sal

vando o direito de r ecurso , estatuído na lei que r ege a especie . 

E ' o meu parecer . 

Rio de Janeiro , lO de fevereiro~ de 1941. 

, /fiZ~~ 
--n'Õêur . ·- .. 
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~~ M INI S T É RIO DO TR A B A LHO , INDÚ S TRIA E CO M ÉRC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÁ O Proc . 19 . 725/40 

..... (3C-109/41) 

AG/EV 
.. 
1111' !.2l!± 

Não cabe ao Conselho Nacio
nal do Trabalho conhecer de 
inquérito administrativo i 
taurado contra empregado co 
menos de dez ,anos de servi 
em empreza sujeita ao regi
me do dec. 20.465, de 1931. 

VISTOS E R~LATADOS os presentes autos em ~ue a 

diretoria da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro submete à 

apreciação e julgamento deste Conselho o inquérito administra 
, 

tivo que ~ez instaurar contra o funcionaria Deusdete Alves 

Silva, acusado de 'haver incorrido na falta grave capitulada 

f do art. 54 do dec . 20 . 465, de 1931 : 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que a propria 

Estrada, ao encaminhar oprocesso a este Conselho, informa que 

o empregado acu~ado, na data em que foi instaurado o in~uérlt 

alnda nio conta va dez ~nos do s urviço ; assim sendo e 

CONSIDERANDO que em face do que estabelece o art 

53 e seus §§do dec . 20 . 465 , de 1931, mmdificado pelo dec • . . 

21 . 081, de 1932, a este Conselho não cabe apreciar o inquérito 

em questão , visto ser empregado demissÍvel ad-nutum; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho não tomar conhecimento do processo enviado pela 

Companhia Mogiana de Bs tra.das de 1• erro . • 

• 
Rio~ Janeiro, 11/de março de 1941 

~~/;, ~~~~ Presidente 

~· "- cu ~\.Lot a.t \...u.Uv J · Relator 

a~ . ' ~o-i: ~ ~ .. ""'?"-""' .-; Procurador :F'ui presente: 

Assinado' em :l-1/ ..i!-/Cf~-1'. .. 
Publicado no Diário Oficial em 

o 
/I / I '"'Q-11._ /IA 
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M INI S T ê RIO D O TRABAL H O , INDÚSTRIA E: C OMi!RC IO 

p CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE ..JANEIRO, c. P• 

e.r.r.r.~t9 . '7251lto 1-s/-2141 / Ô brl l de l 9hl 

Sr. 1 t 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

-~rcelra Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

de 11 , no processo referente ao 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

tra - - --~--- - ---- -----

Atenciosas saudações. 

?k~ 
Diretor Geral da Secrktaria . 

• c nh toh'1 ~-rr 

R sta, n~ 2 

(Capital) 

• 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E C OML'iR C IO 

/f CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

R I O D I! ..J A N E I R 0 1 D. .... 

I! l 

Sr. 1 

• -

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

dito inquérito, ________________________________________ __ 

_____________________ , pelas razões constantes do acórdão 

publicado no «Diário Oficial ~ de~4=-~-=~~~~~~~~---
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A noiosa ud ções , 

Pr o 1e. 
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